PARECER n.º 1140, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI n.º 798, DE 1999.


Na qualidade de Relator especialmente designado pelo Senhor Presidente desta Casa para, nos termos do artigo 61 da XI Consolidação do Regimento Interno, exarar parecer sobre o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Celso Tanaui, que dispõe sobre o pagamento de vencimentos, proventos, pensões e salários de servidores públicos estaduais, ratifico na íntegra, a manifestação de fls. 16/17, que conclui contrariamente à matéria.



a) LUIZ GONZAGA VIEIRA - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFER O RELATOR ESPECIAL



O nobre Deputado CELSO TANAUI apresentou o Projeto de Lei nº 798, de 1999, que dispõe sobre o pagamento de vencimentos, proventos, pensões e salários de servidores públicos estaduais.



A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 2).



Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, esta aprovou como parecer o voto em separado do deputado Pedro Mori que se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto (fls.6/7).



Encaminhada à Comissão de Administração Pública a proposição recebeu manifestação favorável, sendo aprovado como parecer o voto em separado da Deputada Mariângela Duarte (fls. 13/14).



Remetida, a seguir, a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para os fins do § 3º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, cabe-nos, em razão de distribuição realizada pelo douto Presidente deste órgão, como Relator, exarar voto pertinente.



É o que passamos a fazer:



Anotamos que o projeto não aponta, de forma adequada, os recursos disponíveis para que o Estado possa assumir a despesa oriunda da execução de seus comandos, fato que torna forçosa sua rejeição, nos exatos termos do artigo 25 da Constituição Estadual.



Não tendo havido menção do Código da Unidade Orçamentária, da Função, do programa, do Sub-programa, do Projeto ou Atividade, com o respectivo valor disponível, não restou demonstrada a viabilidade de superação do aludido óbice constitucional.



Devemos salientar, ainda, que não existe dotação financeira própria, no orçamento vigente, para a execução do Projeto de Lei nº 798, de 1999.



Somos, em decorrência, contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 798, de 1999.



a) Roberto Engler

